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EDITAL 
Nº 503/XI-3º/2015-16  

 (Congratulação pela transmissão em vídeo das sessões da 
Assembleia Municipal de Almada) 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 
Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 
fevereiro de 2016 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 25 de fevereiro 
de 2016, a Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  
 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 
 

Qualquer tentativa numa autarquia que promova e potencie a aproximação entre eleitos 
e eleitores deve ser vista e acolhida como um aprofundar dos mecanismos ao serviço 
da Democracia, beneficiando assim o esclarecimento por parte da população no que 
respeita ao trabalho realizado por aqueles a quem a mesma depositou a sua confiança. 
Desta forma, toda a informação, exposição e visibilidade que a atividade realizada pelos 
eleitos possa ir ao encontro do conhecimento e esclarecimento dos cidadãos, deve ser 
objeto de concretização buscando os meios adequados para que essa informação possa 
chegar aos seus destinatários de forma clara e atempada, criando bons hábitos na 
prestação de contas às populações motivando ao mesmo tempo estas últimas.  
O vasto conjunto de meios que os cidadãos e os eleitos dispõem nos dias de hoje fruto 
da aplicação das novas tecnologias, fazem com que a possibilidade dessa simbiose de 
informação entre os dois lados seja feita de uma forma rápida e detalhada tornando a 
mensagem esclarecedora, permitindo que os cidadãos possam ter uma participação mais 
ativa e dinâmica com os assuntos que dizem respeito aos seus concelhos. 
Assim sendo, e depois de um concertado diálogo entre os seus membros, a 
concretização por parte da Assembleia Municipal de Almada da transmissão online das 
suas sessões tal com já é prática noutros municípios é, para a cidade, um avanço 
considerável na busca de uma maior proximidade com os almadenses. A mesma 
questão só dignifica a própria assembleia e os munícipes que podem, desta forma, ficar 
a conhecer mais em concreto o trabalho autárquico.  
Posto isto, e tendo em consideração que esta medida beneficiará a relação entre os 
eleitos e os almadenses no que concerne à tomada de decisões que a estes dizem 
respeito, a Assembleia Municipal de Almada reunida nos dias 25 e 26 de fevereiro de 
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2016 na localidade do Laranjeiro, congratula-se pela vontade manifestada pelos seus 
autarcas em aproximar os cidadãos dos seus eleitos através da transmissão das 
sessões da mesma assembleia, desejando ao mesmo tempo à TVAlmada, entidade que 
produz e transmite essas sessões, votos de um excelente e produtivo trabalho em prol 
do esclarecimento dos cidadãos  
 
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 
Almada, em 26 de fevereiro de 2016 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

    (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


